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   Ata da 2145ª Sessão Plenária 

(Lavrada sob a forma de Sumário)   
 

1. Data, Hora, Local: 25 de abril de 2018, as 13:00h, na Avenida Rio Branco, n° 10 – 4º 
andar, Sala Marco Aurélius Sayão Parente.     

               
2. Presença: Presente a maioria dos Vogais. Justificada a ausência do Sr. Vice-Presidente 

Antonio Florêncio de Queiroz Junior. 
  

3. Mesa: Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior, Presidente; Bernardo Feijó Sampaio 
Berwanger, Secretário-Geral; Jose Carlos Tavares Sarmento, Procurador Regional; 
Natan Schiper, Vogal Decano. 
 

4. Deliberação da Ordem do Dia: Processo nº 52-2017/233306-7. Recorrente: 
PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA. Recorrida: RCP 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Vogal Relator: Dr. Antonio Melki Junior. 
Assunto: Desarquivamento da 8ª alteração contratual, registrada sob o nº 3098617 em 
06/10/2017. Voto do Vogal Relator: pelo desarquivamento da 8ª alteração contratual 
da sociedade RCP REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., registrada sob o nº 
3098617 em 06/10/2017, ressalvada a possibilidade de rerratificação prevista no art. 72 
do Decreto 1800/96. Aprovado por unanimidade o voto da relator; Processo nº 00-
2018/007263-3. Recorrentes: EDUARDO DUARTE E VINÍCIUS AGUILLAR 
DUARTE. Recorrida: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
JUCERJA. Vogal Relator: Dr. Rodrigo Otávio Carvalho Moreira. Assunto: 
Indeferimento do arquivamento da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da 
sociedade TÂNIS RJ PARTICIPAÇÕES S.A, realizada no dia 20/11/2017. Voto do 
Vogal Relator:  por conhecer do recurso e lhe dar provimento, para reformar a decisão 
indeferitória, determinando o arquivamento da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
da recorrente. O Vogal Dr. Corintho de Arruda Falcão apresentou voto divergente em 
apartado pelo desprovimento do recurso, com manutenção do indeferimento do ato. O 
Dr. Procurador salienta que o voto divergente apresenta questões que não foram 
apresentadas quando da decisão do indeferimento, dessa forma, encaminha abertura de 
vista a parte para que a sociedade possa enfrentar as questões apresentadas em Plenário, 
garantindo-se, assim, a ampla defesa e o contraditório, caso o julgamento não se atenha 
aos termos da fundamentação do indeferimento. O Vogal Dr. Claudio Tangari se 
posiciona no sentido do julgamento cingir-se aos motivos do indeferimento e, portanto, 
vota com o Relator. O Vogal Dr. Marco Simão aditanta seu voto e acompanha a proposta 
da Procuradoria. Tendo sido aprovado por maioria o encaminhamento da Procuradoria 
pela notificação dos recorrentes para se manifestarem sobre os argumentos do voto 
divergente. O Vogal Dr. Ronald Sharp ressalvou que, apesar de votar com a maioria, 
entende pela ilegitimidade da propositura do recurso. 

 

5. Assuntos extrapauta: O Sr. Presidente deu os parabéns pela eleição do Dr. Antônio 
Florêncio Queiroz, Vice-Presidente da JUCERJA como novo presidente da 
FECOMÉRCIO, o Vogal Dr. Natan Schiper salientou a expressiva maioria de votos que 
elegeu o Dr. Florêncio, demonstrando sua legitimidade para o cargo. Homenageou o 
Vogal Dr. Edir Gonçalves, indicado pela OAB/RJ, cujo mandato se findará na próxima 
sexta-feira, pelos excelentes trabalhos realizados na JUCERJA, tendo sido aplaudido 
por todos, em ato contíno o Dr. Edir agradaceu ao ex-presidente da OAB Dr. Waldir 
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Damus pela indicação para o cargo de Vogal da OAB, agradeceu aos Colegas Vogais 
que trabalharam em conjunto, tendo mencionado vários deles, antigos e atuais; o Dr. 
Corintho parabenizou o Dr. Edir, salientando que fará falta à JUCERJA; o Vogal Dr. 
Ronald Sharp salientou que o Dr. Edir foi seu primerio professor na JUCERJA e 
agradeceu pelo companherismo do Dr. Edir; o Vogal Dr. Natan Schiper ressaltou as 
grandes qualidades do Dr. Edir. Por seu turno, o Procurador Dr. José Carlos salientou 
que a Procuradoria foi honrada em trabalhar com o Dr. Edir. O Sr. Presidente, por fim, 
parabenizou os contadores pelo dia do Contador. Tendo sido alterada a Plenária do dia 
23 de maio para o dia 22 de maio. 

 

6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, sendo convocada a 
próxima para o dia 02 de maio de 2018, na mesma hora e no mesmo local.  
 

7. Assinaturas:  Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior;  Antônio Florêncio de Queiroz 
Junior; Bernardo Feijó Sampaio Berwanger; José Carlos Tavares de Moraes Sarmento; 
Alberto Machado Soares; Antonio Melki Junior; Antonio Miuel Fernandes; Aparecida 
Maria Pereira da S. Lopes; Cláudio da Cunha Valle; Cláudio Tangari; Corintho de 
Arruda Falcão Filho; Edir Gonçalves Ramos; Eduardo Marcelo Ueno; Jorge Humberto 
Moreira Sampaio; Marco Antonio de Oliveira Simão; Mauro Tinoco de Rezende Filho; 
Natan Schiper; Palmiro Benedito Padilha; Pedro Eugenio Moreira Conti; Rodrigo 
Otávio Carvalho Moreira; Ronald Amaral Sharp Junior; Rubens Branco da Silva; Samir 
Ferreira Barbosa Nehme; Sergio Garcia dos Santos; Vitor Hugo Feitosa Gonçalves. 


